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Art. 6º As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais".

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro de Estado da Educação

ANEXO

CONTRATAÇÕES AUTORIZADAS COM FUNDAMENTO NO INCISO XII DO ART. 2º DA
LEI Nº 8.745, DE 1993, A PARTIR DE MAIO DE 2018
. Escolaridade Classificação da Atividade Va g a s
. NS Profissionais Técnicos Especializados em Linguagem de Sinais 11

PORTARIA Nº 109, DE 2 DE MAIO DE 2018

Altera a Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre
medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição
de bens e prestação de serviços.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
e tendo em vista os arts. 1º e 7º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, o art. 4º do Decreto
nº 8.541, de 13 de outubro de 2015, e os arts. 4º-A e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012,
resolve:

Art. 1º A Portaria MP nº 17, de 7 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ................................................................
.............................................................................

PORTARIA Nº 111, DE 3 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no
uso da competência prevista no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, considerando
o disposto nos arts. 1º a 4º do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e com fundamento no disposto
no art. 2º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, com a redação dada pelo Decreto nº 9.189,
de 1º de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Delegar ao Secretário do Patrimônio da União, no âmbito da Secretaria sob sua
gestão, competência para:

I - aprovar propostas e assinar contratos, termos de execução descentralizada, convênios,
acordos de cooperação técnica, ajustes, protocolos de intenções e outros instrumentos similares,
observado o limite de alçada estabelecido no art. 2º desta portaria;

II - autorizar, na qualidade de ordenador, as despesas relativas a pagamento de diárias e
passagens, contratos, convênios, ajustes e instrumentos equivalentes e aquisições de bens e serviços,
inclusive de engenharia; e

III - praticar os atos de gestão orçamentária e financeira decorrentes das competências
definidas para a Secretaria.

Art. 2º Delegar ao Secretário do Patrimônio da União competência para autorizar a celebração
de novos contratos administrativos e a prorrogação dos contratos administrativos em vigor relativos
a atividades de custeio, no âmbito de sua área de atuação, quando se tratar de contratos
administrativos com valor igual ou inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), vedada a
subdelegação de competência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

III - aquisição de veículos de representação, de serviços comuns e de serviços especiais
relacionados à segurança dos familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República, conforme
disposto nos arts. 3º e 4º e inciso IX do art. 5º do Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de
2018;

........................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

PORTARIA Nº 112, DE 3 DE MAIO DE 2018

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; de Minas e Energia; dos
Transportes, Portos e Aviação Civil; e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 63.236.312,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, incisos, III, alíneas "d", item "1", e "h", item "1",
IV, alíneas "a", "b" e "e", item "1", e V, e o § 3º, da Lei no 13.587, de 2 de janeiro de 2018, e a delegação de competência de que trata o inciso I do art. 16 do Decreto no 9.276, de 2 de fevereiro
de 2018, resolve:

Art. 1o Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;
de Minas e Energia; dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 63.236.312,00 (sessenta e três milhões, duzentos e trinta e seis mil, trezentos e doze reais),
para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2077 Agropecuária Sustentável 2.715.635
Atividades

20 608 2077 20ZU Redução de Riscos na Atividade Agropecuária 224.735
20 608 2077 20ZU 0001 Redução de Riscos na Atividade Agropecuária - Nacional 224.735

F 3 2 90 0 100 224.735
20 608 2077 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 1.590.900
20 608 2077 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 1.590.900

F 3 2 30 0 100 1.000.000
F 4 2 40 0 100 590.900

20 665 2077 8606 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
O rg â n i c o

900.000

20 665 2077 8606 0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
Orgânico - Nacional

900.000

F 4 2 90 0 176 900.000
TOTAL - FISCAL 2.715.635
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.715.635

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 160.000
Atividades

22 661 2079 210D Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras 160.000
22 661 2079 210D 0001 Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras - Nacional 160.000

F 3 2 90 0 186 160.000
2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 85.158

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 85.158
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 85.158
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F 3 2 90 0 100 85.158
TOTAL - FISCAL 245.158
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 245.158

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 750.000
Atividades

22 665 2079 214K Pagamento de Bolsas de pesquisa em Metrologia Qualidade e
Te c n o l o g i a

750.000

22 665 2079 214K 0001 Pagamento de Bolsas de pesquisa em Metrologia Qualidade e Tecnologia
- Nacional

750.000

F 3 2 90 0 174 750.000
TOTAL - FISCAL 750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 84.000
Atividades

22 122 2121 2000 Administração da Unidade 84.000
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 84.000

F 3 2 90 0 250 84.000
TOTAL - FISCAL 84.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4 . 4 11 . 0 8 6
Projetos

25 572 2119 13E4 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral -
M E TA

4 . 4 11 . 0 8 6

25 572 2119 13E4 0001 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral - META
- Nacional

4 . 4 11 . 0 8 6

F 3 2 90 0 148 4 . 4 11 . 0 8 6
TOTAL - FISCAL 4 . 4 11 . 0 8 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4 . 4 11 . 0 8 6

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2040 Gestão de Riscos e de Desastres 1.000.762
Atividades

22 127 2040 20LA Mapeamento Geológico-geotécnico em Municípios Críticos com Relação a
Riscos Geológicos

1.000.762

22 127 2040 20LA 0001 Mapeamento Geológico-geotécnico em Municípios Críticos com Relação a
Riscos Geológicos - Nacional

1.000.762

F 3 3 90 0 142 1.000.762
2041 Geologia, Mineração e Transformação Mineral 3.614.752

Atividades
22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas Fronteiras 1.738.278
22 663 2041 213Y 0001 Levantamento Geológico e de Potencial Mineral de Novas Fronteiras -

Nacional
1.738.278

F 3 2 90 0 142 1.738.278
22 126 2041 2B51 Gestão da Informação Geológica 1.718.455
22 126 2041 2B51 0001 Gestão da Informação Geológica - Nacional 1.718.455

F 3 2 90 0 142 1.718.455
22 127 2041 2D62 Levantamentos da Geodiversidade 158.019
22 127 2041 2D62 0001 Levantamentos da Geodiversidade - Nacional 158.019

F 3 2 90 0 142 158.019
2084 Recursos Hídricos 790.094

Atividades
22 544 2084 2397 Levantamentos Hidrogeológicos 790.094
22 544 2084 2397 0001 Levantamentos Hidrogeológicos - Nacional 790.094

F 3 2 90 0 142 790.094
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 3 11 . 3 5 9
Atividades

22 122 2119 2000 Administração da Unidade 3 11 . 3 5 9
22 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3 11 . 3 5 9

F 3 2 90 0 142 3 11 . 3 5 9
TOTAL - FISCAL 5.716.967
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.716.967

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2053 Petróleo e Gás 1.600.000
Atividades

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e
Gás Natural

1.600.000

25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e
Gás Natural - Nacional

1.600.000

F 4 3 90 0 250 1.600.000
TOTAL - FISCAL 1.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.600.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 2 . 5 11 . 3 9 1
Atividades

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 2.201.178
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 2.201.178

F 3 2 90 0 174 701.178
F 4 2 90 0 174 1.500.000

25 128 2119 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação
e Requalificação

310.213

25 128 2119 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação
e Requalificação - Nacional

310.213

F 3 2 90 0 174 310.213
TOTAL - FISCAL 2 . 5 11 . 3 9 1
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 . 5 11 . 3 9 1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2053 Petróleo e Gás 162.637
Atividades

25 542 2053 213E Estudos Ambientais de Áreas Sedimentares 162.637
25 542 2053 213E 0001 Estudos Ambientais de Áreas Sedimentares - Nacional 162.637

F 3 3 90 0 100 162.637
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.255.591

Atividades
25 122 2119 2000 Administração da Unidade 4.216.357
25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.216.357

F 3 2 90 0 100 4.216.357
25 122 2119 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 39.234
25 122 2119 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
39.234

F 3 2 90 0 100 39.234
TOTAL - FISCAL 4.418.228
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.418.228
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 13.145.606
Operações Especiais

28 846 0909 00IT Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo -
Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios

8.545.201

28 846 0909 00IT 0032 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo -
Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No
Estado do Espírito Santo

8.545.201

F 5 3 90 0 100 8.545.201
28 846 0909 00J0 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo -

Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente
1.575.041

28 846 0909 00J0 0032 Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo -
Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente -
No Estado do Espírito Santo

1.575.041

F 5 3 90 0 100 1.575.041
28 846 0909 00M9 Participação da União no Capital - Companhia Docas de São Paulo -

Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
3.025.364

28 846 0909 00M9 0035 Participação da União no Capital - Companhia Docas de São Paulo -
Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios - No
Estado de São Paulo

3.025.364

F 5 3 90 0 100 3.025.364
2086 Transporte Aquaviário 11 . 7 0 7 . 0 2 2

Projetos
26 784 2086 15CX Dragagem de Aprofundamento no Porto de Fortaleza (CE) 11 . 7 0 7 . 0 2 2
26 784 2086 15CX 0023 Dragagem de Aprofundamento no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do

Ceará
11 . 7 0 7 . 0 2 2

F 4 3 90 0 100 7.537.321
F 4 3 90 0 111 4.169.701

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 13.000.000
Atividades

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 13.000.000
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 13.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 37.852.628
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.852.628

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2086 Transporte Aquaviário 640.050
Atividades

26 784 2086 4349 Manutenção das Hidrovias 640.050
26 784 2086 4349 0001 Manutenção das Hidrovias - Nacional 640.050

F 4 2 90 0 100 640.050
TOTAL - FISCAL 640.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 640.050

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 822.100
Atividades

13 392 2027 211F Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais 822.100
13 392 2027 211F 0001 Funcionamento de Espaços e Equipamentos Culturais - Nacional 822.100

F 3 2 90 0 100 822.100
TOTAL - FISCAL 822.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 822.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 80.000
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 80.000
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de Janeiro 80.000

F 4 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000
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ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.000.000
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.000.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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N
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 389.069
Atividades

13 392 2027 20ZI Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Provisória n.º 2.228-1/2001) 389.069
13 392 2027 20ZI 0001 Fomento ao Setor Audiovisual (Medida Provisória n.º 2.228-1/2001) -

Nacional
389.069

F 3 2 90 0 100 389.069
TOTAL - FISCAL 389.069
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 389.069

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2042 Pesquisa e Inovações para a Agropecuária 1.590.900
Atividades

20 606 2042 213S Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural 1.590.900
20 606 2042 213S 0001 Assistência Técnica e Extensão Rural para o Produtor Rural - Nacional 1.590.900

F 3 2 90 0 100 1.000.000
F 4 2 30 0 100 590.900

2077 Agropecuária Sustentável 1.124.735
Atividades

20 665 2077 8606 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
O rg â n i c o

900.000

20 665 2077 8606 0001 Apoio ao Desenvolvimento e Controle da Agricultura Orgânica - Pró-
Orgânico - Nacional

900.000

F 3 2 90 0 176 900.000
Operações Especiais

20 608 2077 099F Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº
10.823, de 2003)

224.735

20 608 2077 099F 0001 Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural (Lei nº
10.823, de 2003) - Nacional

224.735

F 3 2 90 0 100 224.735
TOTAL - FISCAL 2.715.635
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.715.635

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28101 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2024 Comércio Exterior 160.000
Atividades

23 125 2024 2022 Análise de Processos contra Práticas Desleais e Ilegais 160.000
23 125 2024 2022 0001 Análise de Processos contra Práticas Desleais e Ilegais - Nacional 160.000

F 3 2 90 0 186 160.000
2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 85.158

Atividades
22 661 2079 210E Promoção do Desenvolvimento Industrial 85.158
22 661 2079 210E 0001 Promoção do Desenvolvimento Industrial - Nacional 85.158

F 3 2 90 0 100 85.158
TOTAL - FISCAL 245.158
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 245.158
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ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2079 Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 750.000
Atividades

22 125 2079 214J Fiscalização em Metrologia e Qualidade 750.000
22 125 2079 214J 0001 Fiscalização em Metrologia e Qualidade - Nacional 750.000

F 3 2 32 0 174 750.000
TOTAL - FISCAL 750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 750.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 84.000
Atividades

22 122 2121 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 84.000
22 122 2121 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos -

Nacional
84.000

F 3 2 90 0 250 84.000
TOTAL - FISCAL 84.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4 . 4 11 . 0 8 6
Projetos

25 572 2119 13E4 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral - META 4 . 4 11 . 0 8 6
25 572 2119 13E4 0001 Projeto de Assistência Técnica aos Setores de Energia e Mineral - META -

Nacional
4 . 4 11 . 0 8 6

F 4 2 50 0 148 4 . 4 11 . 0 8 6
TOTAL - FISCAL 4 . 4 11 . 0 8 6
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4 . 4 11 . 0 8 6

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 5.716.967
Projetos

18 543 2119 125F Implementação da Recuperação Ambiental da Bacia Carbonífera de Santa
Catarina

5.716.967

18 543 2119 125F 0042 Implementação da Recuperação Ambiental da Bacia Carbonífera de Santa
Catarina - No Estado de Santa Catarina

5.716.967

F 3 2 90 0 142 5.716.967
TOTAL - FISCAL 5.716.967
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.716.967

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2053 Petróleo e Gás 1.600.000
Atividades

25 753 2053 2050 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e Gás
Natural

1.600.000
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25 753 2053 2050 0001 Serviços de Geologia e Geofísica aplicados à Prospecção de Petróleo e Gás
Natural - Nacional

1.600.000

F 3 3 90 0 250 1.600.000
TOTAL - FISCAL 1.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.600.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2033 Energia Elétrica 2 . 5 11 . 3 9 1
Atividades

25 752 2033 2993 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica 715.500
25 752 2033 2993 0001 Ouvidoria Setorial da Agência Nacional de Energia Elétrica - Nacional 715.500

F 3 2 90 0 174 715.500
25 752 2033 2C42 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico 1.000.000
25 752 2033 2C42 0001 Participação Pública na Agenda Regulatória do Setor Elétrico - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 174 1.000.000
25 665 2033 4703 Regulamentação dos Serviços de Energia Elétrica 255.000
25 665 2033 4703 0001 Regulamentação dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 255.000

F 3 2 90 0 174 255.000
25 125 2033 4880 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica 540.891
25 125 2033 4880 0001 Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - Nacional 540.891

F 3 2 90 0 174 540.891
TOTAL - FISCAL 2 . 5 11 . 3 9 1
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 . 5 11 . 3 9 1

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2033 Energia Elétrica 162.637
Atividades

25 752 2033 20LF Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração Hidrelétrica 162.637
25 752 2033 20LF 0001 Estudos de Inventário e Viabilidade para Expansão da Geração Hidrelétrica -

Nacional
162.637

F 3 3 90 0 100 162.637
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.255.591

Atividades
25 121 2119 20LI Estudos para o Planejamento do Setor Energético 4.255.591
25 121 2119 20LI 0001 Estudos para o Planejamento do Setor Energético - Nacional 4.255.591

F 3 2 90 0 100 4.255.591
TOTAL - FISCAL 4.418.228
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.418.228

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2086 Transporte Aquaviário 24.852.628
Atividades

26 784 2086 212A Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos 4.169.701
26 784 2086 212A 0030 Dragagem de Adequação da Navegabilidade em Portos - Na Região

Sudeste
4.169.701

F 4 3 90 0 111 4.169.701
Projetos

26 121 2086 12KP Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente 5.145.606
26 121 2086 12KP 0001 Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente -

Nacional
5.145.606

F 4 3 90 0 100 5.145.606
26 121 2086 12KR Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego de Navios 8.000.000
26 121 2086 12KR 0001 Implantação do Sistema de Gestão de Tráfego de Navios - Nacional 8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 784 2086 15NW Construção de Edificação para Recepção de Passageiros do Porto de

Maceió/AL
7.537.321

26 784 2086 15NW 1795 Construção de Edificação para Recepção de Passageiros do Porto de
Maceió/AL - No Município de Maceió - AL

7.537.321

F 4 3 90 0 100 7.537.321
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 13.000.000

Operações Especiais
28 846 2126 09IX Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção da Rede Ferroviária

Federal S/A - RFFSA
13.000.000

28 846 2126 09IX 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da extinção da Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA - Nacional

13.000.000

F 3 2 90 0 100 13.000.000
TOTAL - FISCAL 37.852.628
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.852.628
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2086 Transporte Aquaviário 640.050
Atividades

26 784 2086 4349 Manutenção das Hidrovias 640.050
26 784 2086 4349 0001 Manutenção das Hidrovias - Nacional 640.050

F 3 2 90 0 100 640.050
TOTAL - FISCAL 640.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 640.050

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 822.100
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 662.100
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 662.100

F 3 2 90 0 100 662.100
13 392 2027 215G Implementação da Política Nacional de Cultura Viva 160.000
13 392 2027 215G 0001 Implementação da Política Nacional de Cultura Viva - Nacional 160.000

F 3 2 90 0 100 160.000
TOTAL - FISCAL 822.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 822.100

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 80.000
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 80.000
13 122 2107 2000 0033 Administração da Unidade - No Estado do Rio de Janeiro 80.000

F 3 2 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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G
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D
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.000.000
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.000.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 293.997
Atividades

13 125 2027 20ZJ Fiscalização e Regulamentação do Setor Audiovisual 26.727
13 125 2027 20ZJ 0001 Fiscalização e Regulamentação do Setor Audiovisual - Nacional 26.727

F 3 2 90 0 100 26.727
13 571 2027 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 267.270
13 571 2027 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 267.270

F 3 2 90 0 100 267.270
2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 95.072

Atividades
13 122 2107 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 95.072
13 122 2107 216H 0033 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No

Estado do Rio de Janeiro
95.072

F 3 2 90 0 100 95.072
TOTAL - FISCAL 389.069
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 389.069


